Direito Processual Penal

Fatos e atos processuais

1. Fatos e atos jurídicos

Fatos são os todos os acontecimentos da vida. Se eles produzirem conseqüências no mundo do Direito serão fatos jurídicos lato sensu. De acordo com Alexandre Freitas Câmara,

“Os fatos jurídicos lato sensu, por sua vez, dividem-se em fatos jurídicos em sentido estrito e atos jurídicos. Fato jurídico stricto sensu é todo acontecimento capaz de produzir conseqüências jurídicas e que se produzem independentemente de uma vontade humana lícita. Assim, entre os fatos jurídicos stricto sensu encontram-se os eventos naturais como a morte e o nascimento, e os atos ilícitos.”

“Os atos jurídicos, por sua vez, podem ser definidos como os atos da vontade humana, realizados em conformidade com o direito e que tendem à produção de efeitos jurídicos” .

2. Fatos e atos processuais

Fatos processuais são aqueles fatos jurídicos stricto sensu que produzem efeitos no processo (ex: a morte do ofendido transfere o direito de queixa para o cônjuge, ascendente, descendente ou irmão). Atos processuais são os atos jurídicos praticados no processo, pelos sujeitos da relação processual ou por terceiros, e capazes de influir na sua condução (ex: denúncia, interrogatório, depoimento etc).

3. Atos das partes

São atos das partes os: a) postulatórios – aqueles que visam a obter do juiz um pronunciamento sobre o mérito da causa (petições) ou uma resolução de mero conteúdo processual (requerimento); b) instrutórios – se destinam a convencer o juiz da verdade da afirmação de um fato; c) atos reais – são os que se caracterizam por se manifestarem pelo fato e não pela palavra, como a prestação de fiança; d) dispositivos – são os consistentes em declaração de vontade destinada a dispor da tutela jurisdicional ou modificar-lhe as condições, ex: transação, desistência (perempção, renúncia e retratação) e perdão.

4. Atos do juiz

4.1 Atos jurisdicionais

4.1.1 Conceito

De um modo geral, os atos jurisdicionais são os pronunciamentos deliberatórios do juiz no curso do processo que, envolvem, com maior ou menor intensidade, um julgamento, ou se destinam à movimentação do procedimento. No primeiro caso são chamados de decisões, ou sentenças em sentido amplo, e, no segundo, de despachos de expediente, ou despachos ordinatórios. Em sentido estrito a sentença é a definitiva, ou seja, a decisão proferida pelo juiz solucionando a causa, ou, como se dispõe no CPC, “é o ato pelo qual o juiz põe termo ao processo, decidindo ou não o mérito da causa” (art. 162, § 2°). 

4.1.2 Classificação das decisões

As decisões, ou sentenças em sentido amplo, dividem-se em:

a) Interlocutórias simples, são as que solucionam questões relativas à regularidade processual, sem que penetrem no mérito da causa (ex: recebimento da denúncia, decretação da prisão preventiva etc.).

b) Interlocutórias mistas ou com força de definitivas, são aquelas que encerram uma etapa do procedimento ou o próprio processo, sem o julgamento do mérito da causa. Divide-se em:

I) não terminativas: são aquelas que encerram uma etapa procedimental (ex: decisão de pronúncia);

II) terminativas: são aquelas que culminam com a extinção do processo sem o julgamento do mérito (ex: casos de rejeição da denúncia).

c) Definitivas, ou sentenças em sentido próprio, são as que solucionam a lide, julgando o mérito da causa. Podem ser elas:

I) condenatórias, quando acolhem, ao menos em parte, a pretensão punitiva;

II) absolutórias, quando não dão acolhida ao pedido de condenação e podem ser próprias (liberam o réu de qualquer sanção) ou impróprias (infligem ao réu medida de segurança); 

III) terminativas de mérito ou definitivas em sentido estrito, em que se julga o mérito, mas não se condena ou absolve o acusado.

4.2 Outros atos do juiz

São também atos do juiz: a) atos instrutórios – são atividades que se traduzem por meio de ação que objetiva colher as provas para o processo (ex: interrogatório, depoimento, acareação etc); b) atos de documentação – o juiz apenas participa da documentação dos atos (ex: rubricar as folhas dos autos); c) atos de coerção (ex: art. 201, parágrafo único, 218, 219, 260, 311, 408, § 1°); d) atos de polícia processual (ex: art. 497, I, 794 e 795); e) atos tipicamente administrativos (ex: art. 439); f) atos anômalos do juiz (arts. 5°, II, 28, 39 e 40).

5. Audiências

Audiência é o trecho de espaço-tempo, em que presente o juiz, que preside à reunião, se dá a concentração e a imediatidade do processo. O que distingue a audiência dos demais atos processuais é a característica de ser envolvente de outros atos, por sua duração e extensão no espaço. Assim, audiência, no processo penal, nada mais é que o momento processual de determinados procedimentos.

6. Limites de lugar

Os atos processuais devem ser realizados no edifício onde o órgão jurisdicional tenha sede. São exceções: a) testemunha residente fora da comarca do juízo processante por carta precatória ou rogatória; b) em caso de necessidade, os atos processuais poderão realizar-se na residência do juiz ou outro lugar por ele especialmente designado (art. 792, § 2°); etc.

7. Limites de forma

É pela forma que o ato processual se manifesta. Forma é a exteriorização do ato. É o aspecto que o ato deve apresentar. Formas são todas aquelas condições de lugar, de expressão e de tempo, exigidas pela lei para cumprimento de um determinado ato. Princípios gerais que dizem respeito à forma dos atos processuais: a) idioma – os atos processuais devem ser realizados em língua portuguesa; b) escrito – os atos processuais devem se revestir da forma escrita; c) publicidade – todos os atos processuais serão públicos (art. 792, caput e § 1°); d) documentação – os atos processuais devem ser, em regra, assinados ou rubricados.

8. Prazo

Prazo é o limite de tempo concedido a um sujeito para o cumprimento de um ato processual. Os prazos são regidos pelos seguintes princípios: a) igualdade de tratamento – para atos idênticos, as partes não podem ser tratadas desigualmente; b) brevidade – os atos processuais devem ser realizados dentro de um prazo razoável, levando em conta sua importância.
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